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INDICAÇÃO NºXXXX. 
 
 
 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 
 
 
O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as 
[bookmark: _GoBack]exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, nos termos do Art. 133, do Regimento Interno da Câmara Municipal, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que PROMOVA A CRIAÇÃO DE BICICLETÁRIO COMUNITÁRIO, a fim de atender as solicitações dos moradores que utilizam a bicicleta como principal meio de transporte.
 
JUSTIFICATIVA 
 
Considerando que a bicicleta é um dos principais meios de transporte da população Riostrense;

Considerando que um dos problemas observados no uso de bicicletas em nosso município é a falta de locais apropriados e seguros para estacioná-las;

Considerando que o Plano de Diretrizes para Mobilidade Urbana de Rio das Ostras, prevê a instalação de bicicletários, e esta indicação tem apenas a intenção de complementação, pois locais destinados para esta finalidade trariam mais conforto e segurança para aqueles que fazem uso deste meio de transporte;

Considerando que a política de desenvolvimento 
urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes fixadas em Lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes. 
 
Pelo exposto, conto com o apoio dos meus nobres pares 
para a aprovação da presente indicação e espero contar com a sensibilidade do Prefeito a fim de que atenda a presente propositura para atender os moradores e estudantes, localizados. 
 
Rio das Ostras, RJ, 05 de outubro de 2022. 
 
 
ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA GOMES 
Vereador 
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